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Termo de Encerramento Físico e Abertura Eletrônica

Rio Grande, 20 de abril de 2023.

 

Processo eletrônico de nº 23116.008162/2023-99 - Pessoal: Adesão ao Programa de Gestão

Processo físico encerrado de nº 23116.003988/2022-81

Interessado: Faculdade de Direito

O processo eletrônico referenciado dá continuidade de forma digital ao processo físico encerrado por este
Termo de Encerramento Físico e Abertura Eletrônica, nos termos da Portaria Normativa nº 29 de 2022 do
Gabinete do Reitor, artigo 14, parágrafo 1º.

A abertura de processo eletrônico é justificada devido a necessidade de viabilizar o trâmite do processo na
Universidade.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Jardim Centeno , Secretário, em
20/04/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0047401 e o código CRC B370257A.

Referência: Caso responda este documento Termo de Encerramento Físico e Abertura Eletrônica, indicar o
Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0047401
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

FADIR - FACULDADE DE DIREITO

 

DESPACHO N° 13/2023 - FADIR Rio Grande, 20 de abril de 2023.

 

À PROGEP

Encaminhamos o Processo 23116.003988/2022-81, referente ao estudo  de adesão da FADIR ao Programa de
Gestão e Teletrabalho da FURG, e documentos correlatos ao estudo, para análise e providências.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Jardim Centeno , Secretário, em
20/04/2023, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0047421 e o código CRC 2E6D9370.

Referência: Caso responda este documento Despacho, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0047421
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGEP - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

 

DESPACHO N° 98/2023 - PROGEP Rio Grande, 28 de abril de 2023.

 

 

 

ANÁLISE TÉCNICA DO ESTUDO DE ADESÃO DA UNIDADE AO PROGRAMA
DE GESTÃO DA FURG – PG-FURG.

Este documento tem como parâmetro a Resolução COEPEA/FURG Nº 75, de 5 de Agosto
de 2022 e a IN PROGEP Nº 03 de 24 de Agosto de 2022 que visam estabelecer a metodologia a ser
utilizada pelas Comissões para Estudo da adesão do Programa de Gestão – PG-FURG nas unidades
administrativas e acadêmicas para os servidores técnicos administrativos em educação - TAEs da FURG.
Além dos itens elencados nas normativas internas, a comissão da unidade desenvolve uma proposta
específica com levantamentos que visam atender e considerar as particularidades de cada ambiente da
unidade em análise.

 

CHECK LIST PARA ANÁLISE DOS ESTUDOS APRESENTADOS À PROGEP:
Conforme os documentos apresentados no processo de adesão da unidade ao PG-FURG, a

análise técnica considerou a consistência aos aspectos normativos elencados no check list da tabela
abaixo:

 

Item Descrição  Análise

1 Portaria da comissão. ( x ) Sim (  ) Não ( ) Atendido parcialmente

2 Tabela de atividades com
entregas esperadas. ( x ) Sim (  ) Não ( ) Atendido parcialmente

3

Definição do limite
quantitativo de servidores que
poderão participar do PG-
FURG em cada subunidade.

( x ) Sim (  ) Não ( ) Atendido parcialmente

4

Definição das subunidades
aptas à adesão e nas quais os
servidores poderão participar
do PG-FURG.

( x ) Sim (  ) Não ( ) Atendido parcialmente

Despacho 98 Manifestação Técnica PROGEP (0051275)         SEI 23116.008162/2023-99 / pg. 45



5

Manifestação sobre a
manutenção da capacidade
plena de atendimento ao
público das unidades.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

6 Vedações à participação do
PG-FURG. ( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

7

Prazo de antecedência
mínima de convocação para
comparecimento pessoal do
participante à unidade para
atividades não previstas.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

8

Definição do horário de
disponibilidade dos servidores
para contato por telefonia fixa
ou móvel ou outros meios
eletrônicos, independente da
modalidade de trabalho e não
podendo extrapolar o horário
de funcionamento da unidade.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

9
Prazo de participação das
unidades no Programa de
Gestão.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

10

Definição dos regimes de
execução (presencial,
teletrabalho híbrido ou
integral) por unidade.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

11

Exigência de tempo mínimo
de desempenho das atividades
na modalidade presencial
(atividades presenciais,
reuniões, encontros).

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

12 Escalas de atendimento
presencial. ( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

13

Exigência de tempo mínimo
de desempenho das atividades
na Unidade, para servidores
novos, antes da possibilidade
de participar do PG-FURG.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

14
Ciência dos servidores e
gestores com relação ao
estudo.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente

15
Encaminhamento e
manifestação do responsável
máximo da unidade quanto a
adesão ao PG-FURG.

( x ) Sim ( ) Não ( ) Atendido parcialmente
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DEFINIÇÕES:
Ficou estabelecido no presente estudo que estão aptas a aderir ao Programa de Gestão e

Teletrabalho, nas respectivas modalidades de trabalho convencionadas no presente processo, todas
as subunidades da Faculdade de Direito - FADIR.

 

ENCAMINHAMENTO:
Considerando que o estudo apresentado pela unidade atende aos requisitos definidos na

Resolução COEPEA/FURG Nº 75, de 5 de Agosto de 2022 e na IN PROGEP Nº 03 de 24 de Agosto de
2022, encaminhamos o processo para manifestação da Pró-reitora de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andressa Josiane de Lima , Servidora, em 28/04/2023, às
16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0051275 e o código CRC 4428C3C4.

Referência: Caso responda este documento Despacho, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0051275
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGEP - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

 

DESPACHO N° 99/2023 - PROGEP Rio Grande, 28 de abril de 2023.

 

 

ASSUNTO: Programa de Gestão e Teletrabalho
INTERESSADO: Faculdade de Direito - FADIR
 

Foi constituída Comissão Local de Estudo, Implementação e Acompanhamento do PG-
FURG na FADIR. A referida comissão realizou o estudo interno com levantamento das atividades da
unidade e com definição de formas de organização das subunidades e foi elaborado o relatório que está
inserido no presente processo, o qual traz o resultado do estudo e os acordos estabelecidos nas equipes.

As informações levantadas pela Comissão foram apresentadas ao Conselho da Unidade, que
aprovou o estudo. Sobreveio o presente processo, para a avaliação técnica da PROGEP, com entendimento
de que é possível a adesão de todas as subunidades da FADIR ao PG-FURG.

Na PROGEP foi realizada análise técnica do conteúdo do presente processo, que considerou
que o estudo apresentado pela Unidade atende aos requisitos definidos na Resolução COEPEA/FURG Nº
75, de 5 de Agosto de 2022 e na IN PROGEP Nº 03 de 24 de Agosto de 2022.

Assim, diante do exposto, considerando que o processo tramitou de forma regular e
cumpriu com todas as etapas necessárias à implementação do PG-FURG, encaminhamos o processo à
Reitoria, sugerindo que, em caso de aprovação, a data inicial do PG da Unidade seja a partir de
01/06/2023, permitindo tempo hábil de cadastramento da tabela de atividades no sistema e orientações da
PROGEP para a Unidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucia de Fatima Socoowski de Anello , Pró-Reitora, em
02/05/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0051335 e o código CRC 82D6A0DE.

Referência: Caso responda este documento Despacho, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0051335
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

GAB - GABINETE DO REITOR

 

PORTARIA GAB/FURG N° 46, DE 09 DE MAIO DE 2023

 

 

 

 

Dispõe sobre a adesão ao Programa de Gestão e
Teletrabalho (PG-FURG) da FACULDADE DE
DIREITO (FADIR).

 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade e
considerando:

a. a RESOLUÇÃO COEPEA/FURG nº 75, DE 5 DE AGOSTO DE 2022; e

b. a INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGEP/FURG nº 3, DE 24 DE AGOSTO DE 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Homologar o processo de Adesão ao Programa de Gestão e Teletrabalho (PG-FURG) da
Faculdade de Direito (FADIR), autorizando a implementação do PG-FURG na unidade nos moldes
estabelecidos no processo nº 23116.008162/2023-99.

Art. 2º  Estão aptos a aderir ao PG-FURG os servidores lotados em todas as subunidades da FADIR.

Art. 3º  Será adotado o Sistema FURG para registro das atividades a serem desenvolvidas no PG-FURG,
acompanhamento das metas e avaliação das entregas, sendo este o controle de efetividade dos servidores
em substituição ao controle de ponto.

Art. 4º  Compete à Pró-reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PROGEP) o registro da Tabela
de Atividades correspondente no Sistema FURG até o primeiro dia útil do próximo mês, para que os
servidores e gestores autorizados possam incluir seus Planos de Trabalho Mensais do PG-FURG.

Art. 5º  O termo de ciência e responsabilidade a ser firmado pelo servidor e o gestor imediato constarão no
Sistema FURG, na ferramenta do Programa de Gestão.

Art. 6º  A instituição do PG-FURG não poderá implicar dano à manutenção da capacidade plena de
atendimento ao público interno e externo.

Art. 7º  Nos termos da legislação vigente, as informações do Programa de Gestão e Teletrabalho (PG-
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FURG) serão publicadas, mensalmente, no Painel de Transparência do Governo Federal.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2023. 

 

 

 

Renato Duro Dias 

Reitor em exercício

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Duro Dias, Reitor, Substituto, em 09/05/2023, às
09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0055011 e o código CRC 25D103D4.

Referência: Caso responda este documento Portaria Normativa, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0055011
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E-mail - 0055125

Data de Envio: 
  09/05/2023 09:58:52

De: 
  FURG/Gab - Gabinete do Reitor <gabinetedoreitor@furg.br>

Para:
    <conselhos.publicacoes@furg.br>

Assunto: 
  Publicação no site (Portaria Normativa 46/2023)

Mensagem: 
  Bom dia, 
Solicitamos a publicação da portaria normativa nº 46/2023.

--
Atenciosamente,
Adriana de Campos Moraes
Gabinete do Reitor
(53) 3233-6733
www.furg.br

Anexos:
    Portaria_Normativa_0055011.html
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGEP/DIGEP - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

DESPACHO N° 98/2023 - PROGEP/DIGEP Rio Grande, 26 de maio de 2023.

 

À

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES E REGISTROS - DIGEP/PROGEP

N/U

 

Prezados(as),

 

Segue processo da inclusão da Faculdade de Direito - FADIR, ao Programa de Gestão da FURG para
providências e registros necessários.

 

Att.

 

Márcio Luís Soares de Brito

Diretor de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Marcio Luis Soares de Brito , Diretor, em 26/05/2023, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0064828 e o código CRC F467912C.

Referência: Caso responda este documento Despacho, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0064828
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGEP/DIGEP/CCR - COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES E
REGISTROS

 

DESPACHO N° 689/2023 - PROGEP/DIGEP/CCR Rio Grande, 01 de junho de 2023.

 

PARA: Direção de Gestão de Pessoas - DIGEP/PROGEP
 

Prezado Diretor,

 

Informamos que as atividades foram cadastradas no módulo do Programa de Gestão do Sistema FURG
conforme tabela de atividade.

 

Atenciosamente,

 

Marcel Costa Salum
Coordenação de Concessões e Registros

Documento assinado eletronicamente por Marcel Costa Salum, Coordenador, em 01/06/2023, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0067214 e o código CRC 83DD35F7.

Referência: Caso responda este documento Despacho, indicar o Processo nº 23116.008162/2023-99 SEI nº 0067214
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https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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